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Resolução CFB nº 230, de 19 de outubro de 2020 

 

 

Autoriza o Conselho Regional de 

Biblioteconomia da 11ª Região a proceder 

segunda chamada para eleição regional. 

 

 

O CONSELHO FEDERAL DE BIBLIOTECONOMIA, no uso das atribuições que lhe 

conferem o art. 15, alínea “f”, da Lei nº 4.084, de 30 de junho de 1962, e o art. 22, § 1º do 

Decreto nº 5.6725, de 16 de agosto de 1965, e tendo em vista o disposto no art. 85 da 

Resolução nº 221, de 13 de maio de 2020, resolve: 

 

Art. 1º Fica o Conselho Regional de Biblioteconomia da 11ª Região autorizado a reabrir, em 

caráter excepcional, o processo eleitoral para renovação regimental de seus membros 

efetivos e suplentes. 

Art. 2º Aplicam-se nestas eleições as disposições da Resolução CFB nº 221, de 13 de maio 

de 2020, publicada no D.O.U. de 19/05/2020, excetuando-se os prazos. 

Parágrafo único. Fica fixado o seguinte calendário para estas eleições: 

I - registro de chapa: até 23 de novembro de 2020; 

II - data da eleição: 12 de dezembro de 2020. 

Art. 3º O edital de convocação deverá observar o disposto no art. 7º da Resolução CFB nº 

221, de 13 de maio de 2020, acrescidos dos seguintes itens: 

I - o caráter excepcional do pleito; 

II - a circunstância de se tratar de segunda chamada; 
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III - que a falta de registro de chapas, ou o seu indeferimento, implicará na intervenção do 

Conselho Regional de Biblioteconomia da 11ª Região, consoante previsto no art. 163 da 

Resolução CFB nº 179, de 26 de maio de 2017, publicada no D.O.U. de 02/06/2017.  

Art. 4º O Presidente do Conselho Regional de Biblioteconomia da 11ª Região tomará, em 

caráter de urgência, todas as providências necessárias para a realização do pleito 

nomeando, inclusive a Comissão Eleitoral. 

 

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.  

 

 

Brasília/DF, 19 de outubro de 2020. 

 

 

 

Marcos Luiz Cavalcanti de Miranda - CRB–7/4166 

Presidente do Conselho Federal de Biblioteconomia 
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